
ea _. _ _ -f _
Prefeitura Munlulllal de Anula Branca

CNPJ í 31.795.534Iü001-BT
Il*
II

Paola-“aura fio'Í--igng'ia Branca
.- --.--.- -,.- ,.- .-'. . a.. --..--c-...-i'z2.-az.fo ,oo-o.: .ea

LEI NI"l 1.202I'2014

ALTERA A cARGA HORÁRIA E sALARIo
BASE oo cARGo DE coNTADoR E DÁ
ouTRAs PROVIDÊNCIAS.

A PREFEIRA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA.
ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

Faço saber que a Câmara Municipal de Aguia
Branca - ES aprovou e seu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Por interesse da administração publica municipal o cargo oe
CONTADOR passa a ter carga horária semanal de 30 (trinta) horas;

Art. 2° O salario base do cargo passa a ser o seguinte:

CONTADOR................... R$ 3.482,58

Art. 3G Esta' lei entra em vigor na data de eua publicação-

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca - ES. aos 14 (quatorze) elias do mes
de agosto de 2014.
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